
ATO Nº 13.585/2015-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da 
Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de 
fevereiro de 2013, RESOLVE: Nomear o Sr. JOAQUIM ALVES DE 
SOUSA, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Agente 
Local I DNM 01,com lotação no Gabinete do Prefeito deste Município. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 02 de fevereiro de 2015. JOSÉ CLODOVEU DE 
ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal - LUCIANO DE 
ARRUDA COELHO FILHO - Chefe do Gabinete do Prefeito.

ATO Nº 13.586/2015-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da 
Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de 
fevereiro de 2013, RESOLVE: Nomear o Sr. JOSÉ VALDERLANDIO 
CAVALCANTE LIMA, para ocupar o cargo de Provimento em 
Comissão de Agente Local II DNM 02,com lotação no Gabinete do 
Prefeito deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 02 de fevereiro de 2015. 
JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito 
Municipal - LUCIANO DE ARRUDA COELHO FILHO - Chefe do 
Gabinete do Prefeito.

EXTRATO DE CONVENIO N° 2015021926 - CONVÊNIO N° 
2015021926 – GP. O MUNICÍPIO DE SOBRAL, Estado do Ceará, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na 
Rua Viriato de Medeiros, 1250, Centro – Sobral – CE, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 07598634/0001-37, doravante denominado 
CONCEDENTE, com base no Parágrafo Único do Art. 3° da Lei n° 572 
de 10 de fevereiro de 2005, representado por seu Secretário da Educação, 
Sr. JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE, sob o arrimo do art. 77, 
inciso II da Lei Orgânica deste município, e, por outro lado, 
CONSELHO ESCOLAR DEPUTADO FRANCISCO MONTE, pessoa 
jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o n° 01.896.301/0001-
08, doravante denominado CONVENTE, neste ato representado por seu 
Presidente, Sra. RITA ALCINA SILVA MOREIRA,  celebram o 
presente convênio que tem por objetivo o repasse mensal de recursos 
para o Fundo de Desenvolvimento e Autonomia da Escola – FUNDAE, 
destinado a coletiva de despesas e custeio, manutenção de pequenos 
investimentos que concorram para a garantia do funcionamento da 
ESCOLA DEP. FRANCISCO  MONTE, neste Município. VIGÊNCIA: 
23 de fevereiro a 31 de dezembro de 2015. DATA: Sobral, 23 de fevereiro 
de 2015. 

EXTRATO DE CONVENIO N° 2015021929 - CONVÊNIO N° 
2015021929 – GP. O MUNICÍPIO DE SOBRAL, Estado do Ceará, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na 
Rua Viriato de Medeiros, 1250, Centro – Sobral – CE, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 07598634/0001-37, doravante denominado 
CONCEDENTE, com base no Parágrafo Único do Art. 3° da Lei n° 572 
de 10 de fevereiro de 2005, representado por seu Secretário da Educação, 
Sr. JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE, sob o arrimo do art. 77, 
inciso II da Lei Orgânica deste município, e, por outro lado, 
CONSELHO ESCOLAR DELIZA LOPES, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ sob o n° 01.904.340/0001-00, doravante 
denominado CONVENTE, neste ato representado por seu Presidente, 
Sra. BETANHA ARAUJO DE LIMA,  celebram o presente convênio 
que tem por objetivo o repasse mensal de recursos para o Fundo de 
Desenvolvimento e Autonomia da Escola – FUNDAE, destinado a 
coletiva de despesas e custeio, manutenção de pequenos investimentos 
que concorram para a garantia do funcionamento da ESCOLA DELIZA 
LOPES, neste Município. VIGÊNCIA: 23 de fevereiro a 31 de dezembro 
de 2015. DATA: Sobral, 23 de fevereiro de 2015. 

EXTRATO DE CONVENIO N° 2015021940 - CONVÊNIO N° 
2015021940 – GP. O MUNICÍPIO DE SOBRAL, Estado do Ceará, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na 
Rua Viriato de Medeiros, 1250, Centro – Sobral – CE, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 07598634/0001-37, doravante denominado 
CONCEDENTE, com base no Parágrafo Único do Art. 3° da Lei n° 572 
de 10 de fevereiro de 2005, representado por seu Secretário da Educação, 
Sr. JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE, sob o arrimo do art. 77, 
inciso II da Lei Orgânica deste município, e, por outro lado, CONSELHO 
ESCOLAR ELPIDIO RIBEIRO DA SILVA, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ sob o n° 01.896.306/0001-30, doravante 
denominado CONVENTE, neste ato representado por seu Presidente, Sr. 
FRANCISCO OSMARINO PORTELA RIBEIRO, celebram o presente 
convênio que tem por objetivo o repasse mensal de recursos para o Fundo 
de Desenvolvimento e Autonomia da Escola – FUNDAE, destinado a 
coletiva de despesas e custeio, manutenção de pequenos investimentos 
que concorram para a garantia do funcionamento da ESCOLA ELPIDIO 
RIBEIRO DA SILVA EI EF, neste Município. VIGÊNCIA: 23 de 
fevereiro a 31 de dezembro de 2015. DATA: Sobral, 23 de fevereiro de 
2015.

EXTRATO DE CONVENIO N° 2015021908 - CONVÊNIO N° 
2015021908 – GP. O MUNICÍPIO DE SOBRAL, Estado do Ceará, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na 
Rua Viriato de Medeiros, 1250, Centro – Sobral – CE, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 07598634/0001-37, doravante denominado 
CONCEDENTE, com base no Parágrafo Único do Art. 3° da Lei n° 572 
de 10 de fevereiro de 2005, representado por seu Secretário da Educação, 
Sr. JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE, sob o arrimo do art. 77, 
inciso II da Lei Orgânica deste município, e, por outro lado, CONSELHO 
ESCOLAR JOSE ARIMATEIA ALVES, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ sob o n° 03.171.732/0001-32, doravante 
denominado CONVENTE, neste ato representado por seu Presidente, 
Sra. JOINA MARIA DO ESPIRITO SANTO,  celebram o presente 
convênio que tem por objetivo o repasse mensal de recursos para o Fundo 
de Desenvolvimento e Autonomia da Escola – FUNDAE, destinado a 
coletiva de despesas e custeio, manutenção de pequenos investimentos 
que concorram para a garantia do funcionamento da ESCOLA JOSE 
ARIMATEIA ALVES, neste Município. VIGÊNCIA: 23 de fevereiro a 
31 de dezembro de 2015. DATA: Sobral, 23 de fevereiro de 2015. 

EXTRATO DE CONVENIO N° 2015021910 - CONVÊNIO N° 
2015021910 – GP. O MUNICÍPIO DE SOBRAL, Estado do Ceará, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na 
Rua Viriato de Medeiros, 1250, Centro – Sobral – CE, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 07598634/0001-37, doravante denominado 
CONCEDENTE, com base no Parágrafo Único do Art. 3° da Lei n° 572 
de 10 de fevereiro de 2005, representado por seu Secretário da Educação, 
Sr. JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE, sob o arrimo do art. 77, 
inciso II da Lei Orgânica deste município, e, por outro lado, CONSELHO 
DE PAIS E COMUNITARIO DA ESCOLA ODETE BARROSO, pessoa 
jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o n° 02.606.855/0001-
96, doravante denominado CONVENTE, neste ato representado por seu 
Presidente, Sra. LUCIA MARIA TRINDADE LINHARES,  celebram o 
presente convênio que tem por objetivo o repasse mensal de recursos 
para o Fundo de Desenvolvimento e Autonomia da Escola – FUNDAE, 
destinado a coletiva de despesas e custeio, manutenção de pequenos 
investimentos que concorram para a garantia do funcionamento da 
ESCOLA ODETE BARROSO, neste Município. VIGÊNCIA: 23 de 
fevereiro a 31 de dezembro de 2015. DATA: Sobral, 23 de fevereiro de 
2015. 

EXTRATO DE CONVENIO N° 2015021937 - CONVÊNIO N° 
2015021937 – GP. O MUNICÍPIO DE SOBRAL, Estado do Ceará, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na 
Rua Viriato de Medeiros, 1250, Centro – Sobral – CE, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 07598634/0001-37, doravante denominado 
CONCEDENTE, com base no Parágrafo Único do Art. 3° da Lei n° 572 
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de 10 de fevereiro de 2005, representado por seu Secretário da Educação, 
Sr. JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE, sob o arrimo do art. 77, 
inciso II da Lei Orgânica deste município, e, por outro lado, 
CONSELHO ESCOLAR MARIANO ROCHA, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ sob o n° 04.662.919/0001-00, 
doravante denominado CONVENTE, neste ato representado por seu 
Presidente, Sra. MARIA JAILMA FERREIRA DIAS,  celebram o 
presente convênio que tem por objetivo o repasse mensal de recursos 
para o Fundo de Desenvolvimento e Autonomia da Escola – FUNDAE, 
destinado a coletiva de despesas e custeio, manutenção de pequenos 
investimentos que concorram para a garantia do funcionamento da 
ESCOLA PADRE OSVALDO CHAVES EI EF, neste Município. 
VIGÊNCIA: 23 de fevereiro a 31 de dezembro de 2015. DATA: Sobral, 
23 de fevereiro de 2015.

EXTRATO DE CONVENIO N° 2015021941 -  CONVÊNIO N° 
2015021941 – GP. O MUNICÍPIO DE SOBRAL, Estado do Ceará, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na 
Rua Viriato de Medeiros, 1250, Centro – Sobral – CE, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 07598634/0001-37, doravante denominado 
CONCEDENTE, com base no Parágrafo Único do Art. 3° da Lei n° 572 
de 10 de fevereiro de 2005, representado por seu Secretário da Educação, 
Sr. JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE, sob o arrimo do art. 77, 
inciso II da Lei Orgânica deste município, e, por outro lado, 
CONSELHO DE PAIS DO CENTO EDUCACIONAL BÁSICO CEL 
VICENTE ANTENOR FERREIRA GOMES, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ sob o n° 01.901.357/0001-03, doravante 
denominado CONVENTE, neste ato representado por seu Presidente, Sr. 
JOSE CARLOS RODRIGUES GOMES,  celebram o presente convênio 
que tem por objetivo o repasse mensal de recursos para o Fundo de 
Desenvolvimento e Autonomia da Escola – FUNDAE, destinado a 
coletiva de despesas e custeio, manutenção de pequenos investimentos 
que concorram para a garantia do funcionamento da ESCOLA 
VICENTE ANTENOR FERREIRA GOMES EF EI, neste Município. 
VIGÊNCIA: 23 de fevereiro a 31 de dezembro de 2015. DATA: Sobral, 
23 de fevereiro de 2015. 

R E P U B L I C A Ç Ã O  -  E X T R ATO  D E  C O N T R ATO  -  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pelo Secretário da Educação Julio Cesar da Costa 
Alexandre. CONTRATADO: ORLEY BRASILEIRO MAGALHÃES. 
OBJETO: Locação de Imóvel, destinado sua utilização para o 
funcionamento de salas de aula de Educação Infantil, como anexo da 
Escola Francisco Monte, vinculado a Secretaria da Educação, neste 
Município. MODALIDADE: Dispensa de Licitação N° 041/2015. 
PROCESSO: 00812/15. VALOR MENSAL: R$ 1.091,00( mil noventa e 
um reais). VALOR GLOBAL: R$ 12.0001,00 ( doze mil e um reais). 
VIGÊNCIA: 19 de fevereiro a 31 de dezembro de 2015. DATA: 
19/02/2015.

R E P U B L I C A Ç Ã O  -  E X T R ATO  D E  C O N T R ATO  -  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pelo Secretário da Educação Julio Cesar da Costa 
Alexandre. CONTRATADO: CEPROPHI - CENTRO DE 
PROMOÇÃO HUMANA PE. IBIAPINA, representado neste ato por 
João Batista Frota. OBJETO: Locação de Imóvel, situado na Rua Arco 
Verde, s/n – Sumaré, destinado sua utilização para o funcionamento de 
salas de aula do Ensino Fundamental, no anexo da Escola Prof. Maria 
José Santos F. Gomes, vinculado a Secretaria da Educação, neste 
Município. MODALIDADE: Dispensa de Licitação N° 044/2015. 
PROCESSO: 01344/15. VALOR MENSAL: R$1.146,00 ( mil cento e 
quarenta e seis reais). VALOR GLOBAL: R$12.606,00 (doze mil 
seiscentos e seis reais). VIGÊNCIA: 19 de fevereiro a 31 de dezembro de 
2015. DATA: 19/02/2015.

ATA DA REUNIÃO DE ELEIÇÃO DA PRESIDÊNCIA DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - Aos vinte e cinco dias 
do mês de fevereiro do ano de dois mil e catorze, as catorze horas e 
quinze minutos, na sala de reuniões da sede do Conselho, deu-se início a 
reunião para eleição da Preisidência do supracitado Conselho. 
Compareceram: Francisca Agmar Feijão de Carvalho – Presidente; 
Maria da Penha Cardoso – Vice-Presidente e os seguintes Conselheiros 
com o segmento a que representam: Maria Rosiana dos Santos e Raffa 
Ferreira Lima Guimarães – Educação Infantil/Secretaria de Educação; 
Jamille Fonteles Rolim Caldas – Ensino Fundamental Secretaria de 
E d u c a ç ã o ;  I r a c e m a  R o d r i g u e s  S a m p a i o  d e  S o u z a  –  
Administrativo/Secretaria de Educação; Maria do Livramento 
Albuquerque – Fundação de Ação Social; Jaqueline Madeira Batista - 
Diretora de Escola Municipal; Ana Érica Rodrigues Ferreira – 
Professora da Educação Infantil Municipal; José Ocleciano Marçal de 
Oliveira – Professor do Ensino Fundamental Municipal; Thainara 
Duarte do Nascimento – Grêmio Estudantil; Maria Edinete Tomás e Ivna 
de Holanda Pereira – Instituição Pública de Ensino Superior; Maria 
Doralice Mendes de Araújo - Instituição de Educação Infantil Particular; 
Andrezza Kelly da Silva Nascimento – Professora da Educação Infantil 
Particular e Francisco Helder Izabel – Pai de Aluno. Iniciada a sessão e 
admitido o número regimental de Conselheiros presentes, com a palavra 
a Presidente Senhora Agmar Feijão explanou o intuito único daquele 
encontro – Eleição da nova Presidência do Conselho Municipal de 
Educação – Presidente e Vice-Presidente, bem como da apresentação 
primeira de todas as atividades desenvolvidas em seu mandato – Maio de 
Dois Mil e Onze até Fevereiro de Dois Mil e Catorze - detalhadamente 
explanada pela Secretaria do Conselho. Na sequência, foi iniciado o 
processo de eleição, oportunidade em que foram facultadas as seguintes 
formas de votação: ABERTA com manifesto direto na Plenária ou 
FECHADA com manifesto direto, porém registrado em chapa individual 
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cento e vinte reais). DATA: 05/03/2015. SECRETARIA DA SAÚDE – 
Sobral - Ceará, 10 de março de 2015. Mônica Souza Lima – 
SECRETÁRIA.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE - : PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretária da Saúde, a 
Sra. MÔNICA SOUZA LIMA. CONTRATADO: TARCÍSIO AGUIAR 
LINHARES. OBJETO: Locação de Imóvel situado na Rua Padre 
Anchieta, 111, Campo dos Velhos, Sobral-CE, destinado ao 
funcionamento da sede do Almoxarifado da Secretaria da Saúde, 
vinculado a Secretaria da Saúde, neste município. MODALIDADE: 
Dispensa nº 064/2015. VALOR MENSAL: R$ 8.670,00 (Oito Mil e 
Seiscentos e Setenta Reais). VALOR GLOBAL: R$ 104.040,00 (Cento e 
Quatro Mil e Quarenta Reais). PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) 
meses. DATA: 05 de março de 2015.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE - : PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretária da Saúde, a 
Sra. MÔNICA SOUZA LIMA. CONTRATADA: FRANCISCA 
ADELINA FERREIRA GOMES DA FROTA. OBJETO: Locação de 
Imóvel situado na Rua Eurípedes Ferreira Gomes, 23, Pedrinhas, Sobral-
CE, destinado ao funcionamento da sede do Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência, vinculado a Secretaria da Saúde, 
neste município. MODALIDADE: Dispensa nº 065/2015. VALOR 
MENSAL: R$ 1.085,00 (Hum Mil e Oitenta e Cinco Reais). VALOR 
GLOBAL: R$ 13.020,00 (Treze Mil e Vinte Reais). PRAZO DE 
EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. DATA: 05 de março de 2015.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE - : PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretária da Saúde, a 
Sra. MÔNICA SOUZA LIMA. CONTRATADA: FRANCISCA 
ADELINA FERREIRA GOMES DA FROTA. OBJETO: Locação de 
Imóvel situado na Rua Eurípedes Ferreira Gomes, 19, Pedrinhas, Sobral-
CE, destinado ao funcionamento da sede do MORHAN – Movimento de 
Reintegração das Pessoas Atingidas pela Hanseníase, vinculado a 
Secretaria da Saúde, neste município. MODALIDADE: Dispensa nº 
066/2015. VALOR MENSAL: R$ 1.085,00 (Hum Mil e Oitenta e Cinco 
Reais). VALOR GLOBAL: R$ 13.020,00 (Treze Mil e Vinte Reais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. DATA: 05 de março de 
2015.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE - : PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretária da Saúde, a 
Sra. MÔNICA SOUZA LIMA. CONTRATADA: LEILA MARA DE 
VASCONCELOS. OBJETO: Locação de Imóvel situado na Rua 
Antonio Félix Ibiapina, 931, Alto do Cristo, Sobral-CE, destinado ao 
funcionamento da sede do DST/COAS – Centro de Infectologia, 
vinculado a Secretaria da Saúde, neste município. MODALIDADE: 
Dispensa nº 067/2015. VALOR MENSAL: R$ 3.250,00 (Três Mil e 
Duzentos e Cinquenta Reais). VALOR GLOBAL: R$ 39.000,00 (Trinta 
e Nove Mil Reais). PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. DATA: 
05 de março de 2015.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE - : PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretária da Saúde, a 
Sra. MÔNICA SOUZA LIMA. CONTRATADA: ZILMAR XIMENES 
VIANA COELHO. OBJETO: Locação de Imóvel situado na Av. 
Professor Sabóia, 101, Junco, Sobral-CE, destinado ao funcionamento 
da sede do TREVO DE QUATRO FOLHAS, vinculado a Secretaria da 
Saúde, neste município. MODALIDADE: Dispensa nº 068/2015. 
VALOR MENSAL: R$ 4.010,00 (Quatro Mil e Dez Reais). VALOR 
GLOBAL: R$ 48.120,00 (Quarenta e Oito Mil e Cento e Vinte Reais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. DATA: 05 de março de 
2015.

ERRATA Nº 02/2015, No publicado no Impresso Oficial do Município 
Nº 628, de terça-feira, 03 de março de 2015, à folha Nº 15. Onde se lê: 
Silvan Maria Mesquita na, CÂMARA TÉCNICA DE ORÇAMENTO E 
FINANÇAS Leia-se: Silvana Maria Mesquita Alves, e Acrescenta-se o 
nome da Conselheira, Francisca Daniele de Lima Cardoso. Na 
COMISSÃO INTERSETORIAL EM SAÚDE DO TRABALHADOR - 
CIST Sobral, 06 de Março de 2015. Francisca da Chagas da Silva 
Mesquita - Presidente do CMSS. 

sem identificação. Desse feito, registrou-se individualmente a escolha 
dos Conselheiros, contabilizando doze votos para a forma FECHADA – 
“Voto em Chapa” e, somente, um voto para forma ABERTA. A etapa 
seguinte foi a disposição dos Conselheiros presentes manifestando suas 
pretensões de candidatura. Assim, manifestaram-se, Maria da Penha 
Cardoso e Iracema Rodrigues Sampaio de Souza. O processo de escolha 
foi concluído com a apuração das chapas e contabilização de treze votos 
para Conselheira Penha Cardoso como Presidente e de doze votos para a 
Conselheira Iracema Rodrigues como Vice-Presidente. Fazendo uso da 
palavra as eleitas externaram agradecimentos pela escolha e confiança 
para o desempenho da nova função. Encerrada a reunião às quinze horas, 
Eu, Maria Elizania Clares Sousa, Secretária Executiva, lavrei a presente 
Ata, que depois de lida e aprovada será assinada por mim e pelos 
presentes. Sobral, 30 de março de 2014. Francisca Agmar Feijão de 
Carvalho – Presidente - Maria da Penha Cardoso - Vice-Presidente - 
Maria Elizania Clares Sousa - Secretária Executiva do CME.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - A Secretaria da Saúde 
da Prefeitura Municipal de Sobral, através da Coordenação do Setor de 
Manutenção e Patrimônio comunica o resultado da Dispensa nº 
064/2015, que tem como objetivo a locação de um imóvel situado na Rua 
Padre Anchieta, 111, Campo dos Velhos, Sobral – CE, destinado sua 
utilização para o funcionamento do Almoxarifado da Secretaria da 
Saúde, neste Município, tendo como vencedor o Sr. TARCÍSIO 
AGUIAR LINHARES, com o valor global de R$ 104.040,00 (Cento e 
quatro mil e quarenta reais). DATA: 05/03/2015. SECRETARIA DA 
SAÚDE – Sobral - Ceará, 10 de março de 2015. Mônica Souza Lima – 
SECRETÁRIA. 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - A Secretaria da Saúde 
da Prefeitura Municipal de Sobral, através da Coordenação do Setor de 
Manutenção e Patrimônio comunica o resultado da Dispensa nº 
065/2015, que tem como objetivo a locação de um imóvel situado na Rua 
Eurípedes Ferreira Gomes, 23, Pedrinhas, Sobral – CE, destinado sua 
utilização para o funcionamento da sede do Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência, neste Município, tendo como 
vencedora a Sra. FRANCISCA ADELINA FERREIRA GOMES DA 
FROTA, com o valor global de R$ 13.020,00 (Treze mil e vinte reais). 
DATA: 05/03/2015. SECRETARIA DA SAÚDE – Sobral - Ceará, 10 de 
março de 2015. Mônica Souza Lima – SECRETÁRIA. 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - A Secretaria da Saúde 
da Prefeitura Municipal de Sobral, através da Coordenação do Setor de 
Manutenção e Patrimônio comunica o resultado da Dispensa nº 
066/2015, que tem como objetivo a locação de um imóvel situado na Rua 
Eurípedes Ferreira Gomes, 19, Pedrinhas, Sobral – CE, destinado sua 
utilização para o funcionamento da sede do MORHAN – Movimento de 
Reintegração das Pessoas Atingidas pela Hanseníase, neste Município, 
tendo como vencedora a Sra. FRANCISCA ADELINA FERREIRA 
GOMES DA FROTA, com o valor global de R$ 13.020,00 (Treze mil e 
vinte reais). DATA: 05/03/2015. SECRETARIA DA SAÚDE – Sobral - 
Ceará, 10 de março de 2015. Mônica Souza Lima – SECRETÁRIA. 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - A Secretaria da Saúde 
da Prefeitura Municipal de Sobral, através da Coordenação do Setor de 
Manutenção e Patrimônio comunica o resultado da Dispensa nº 
067/2015, que tem como objetivo a locação de um imóvel situado na Rua 
Antonio Félix Ibiapina, 931, Alto do Cristo, Sobral – CE, destinado sua 
utilização para o funcionamento da sede do DST/COAS – Centro de 
Infectologia, neste Município, tendo como vencedora a Sra. LEILA 
MARA DE VASCONCELOS, com o valor global de R$ 39.000,00 
(Trinta e nove mil reais). DATA: 05/03/2015. SECRETARIA DA 
SAÚDE – Sobral - Ceará, 10 de março de 2015. Mônica Souza Lima – 
SECRETÁRIA. 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - A Secretaria da Saúde 
da Prefeitura Municipal de Sobral, através da Coordenação do Setor de 
Manutenção e Patrimônio comunica o resultado da Dispensa nº 
068/2015, que tem como objetivo a locação de um imóvel situado na Rua 
Av. Professor Sabóia, 101, Junco, Sobral – CE, destinado sua utilização 
para o funcionamento da sede do Trevo de Quatro Folhas, neste 
Município, tendo como vencedora a Sra. ZILMAR XIMENES VIANA 
COELHO, com o valor global de R$ 48.120,00 (Quarenta e oito mil e 
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ATO Nº 13.632/2015-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 
1196 de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: Exonerar a pedido o 
Sr. JOSIMAR SILVA DE SOUSA – Matrícula nº 17974, na data 
de 13/02/2015, do cargo de Provimento Efetivo de Guarda de 2ª 
Classe, lotado na Secretaria de Segurança e Cidadania deste 
Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 25 de fevereiro de 2015. 
JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito 

Municipal - ANTÔNIO LOURENÇO TOMÁS ARCANJO - 

Secretário de Segurança e Cidadania Interino.
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ou seja, encerra-se em 31 de dezembro de 2014, nesta data deverão se 
encerrar também, os contratos administrativos, salvo as exceções 
previstas nos incisos do mencionado artigo 57 da Lei de Licitações. 4- 
CLAUSULA QUARTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 4.1- Fica 
rescindido o contrato a partir da data de assinatura deste termo de 
rescisão contratual, passando a ter eficácia após publicação, conforme o 
disposto no § 1º, do art. 109, da Lei de Licitações vigente. E, estando 
assim justos e acertados, assinam o presente Instrumento, em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, lido e achado conforme, perante duas 
testemunhas que também o assinam, para que produza seus jurídicos e 
legais efeitos. Sobral-CE, 31 de dezembro de 2014. FRANCISCA 
VALDÍZIA BEZERRA RIBEIRO - CONTRATANTE - RILAMI 
FERREIRA DA SILVA - CONTRATADO. 

TERMO DE RESCISAO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
187/2014 - TERMO DE RESCISÃO REF. AO CONTRATO Nº 1872014 
QUE FAZEM ENTRE SI DE UM LADO O MUNÍCÍPIO DE SOBRAL, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
COMBATE A EXTREMA POBREZA E DO OUTRO LADO A 
EMPRESA OMEGA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
LIMENTICIOS LTDA, PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA. 
O MUNICPIO DE SOBRAL, Estado do Ceará, pessoa jurídica de 
Direito Publico interno, inscrito no CNPJ/MF, sob o nº 
07.598.634/0001-37, neste ato representado por sua Secretária de 
Desenvolvimento Social e Combate a Extrema Pobreza, Sra. 
FRANCISCA VALDIZIA BEZERRA RIBEIRO, portadora do RG nº 
2007031038865 e inscrita no CPF sob o nº 458.578.573-68, residente e 
domiciliada na cidade de Sobral, Estado do Ceará, doravante 
denominada CONTRATANTE e do outro a Empresa OMEGA 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LIMENTICIOS LTDA, com sede 
na cidade de Fortaleza, Estado do Ceara, sito à Rua Teresa Cristina, nº 
1258, Centro, CEP: 60.015-141, fone: (85) 3255-9850, (85) 3255-9865, 
inscrito no CNPJ nº 41.600.131/0001-97, doravante denominada 
CONTRATADA, representada neste ato por seu procurador o Sr. 
INACIO NACELIO LUCENA, brasileiro, portador do RG nº 
9900310583 SSP-CE, inscrita no CPF sob o nº 212.577.793-20, 
residente e domiciliado na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, sito a 
Rua 06, casa 135, Mudubim. 1- CLAUSULA PRIMEIRA- DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 1.1- A rescisão contratual em questão 
encontra amparo no disposto no art. 79, inciso I, e art.77 e 78, inciso I, da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 2- CLAUSULA 
SEGUNDA- DA RESCISÃO CONTRATUAL: 2.1- A rescisão 
contratual foi feita por ato unilateral da Administração segundo o 
dispositivo retromencionado. 3- CLAUSULA TERCEIRA- DA 
JUSTIFICATIVA: 3.1- Conforme dispõe o art. 57 da Lei nº 8.666/93 a 
duração dos contratos regidos pela referida Lei ficará adstrita à vigência 
dos respectivos créditos orçamentários. considerando que a vigência da 
Lei Orçamentária coincide com o exercício financeiro, ou seja, encerra-
se em 31 de dezembro de 2014, nesta data deverão se encerrar também, 
os contratos administrativos, salvo as exceções previstas nos incisos do 
mencionado artigo 57 da Lei de Licitações. 4- CLAUSULA QUARTA- 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 4.1- Fica rescindido o contrato a partir da 
data de assinatura deste termo de rescisão contratual, passando a ter 
eficácia após publicação, conforme o disposto no § 1º, do art. 109, da Lei 
de Licitações vigente. E, estando assim justos e acertados, assinam o 
presente Instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, lido e 
achado conforme, perante duas testemunhas que também o assinam, para 
que produza seus jurídicos e legais efeitos. Sobral-CE, 31 de dezembro 
de 2014. FRANCISCA VALDÍZIA BEZERRA RIBEIRO - 
CONTRATANTE - INACIO NACELIO LUCENA - CONTRATADO.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - A Secretaria de 
Urbanismo, Patrimônio e Meio Ambiente através da Coordenação 
Administrativa e Financeira vem mui respeitosamente, declarar a 
Dispensa de Licitação N° 060/ 2015, cujo objetivo encontra-se abaixo 
especificado: Locação de imóvel situado na Avenida Sr. José Arimatéia 
Monte Silva, 330, Apto 01, Campos dos Velhos - Sobral – CE, destinado 
a sua utilização para a hospedagem de técnicos e palestrantes 
convidados, por essa Secretaria, para ministrar curso, seminários, 
oficinas e simpósio realizados neste Município. A dispensa a que este 
termo se refere tem como valor global, R$ 15.000,00 (Quinze Mil Reais). 
DATA: 09/ 03 /2015. Secretaria de Urbanismo, Patrimônio e Meio 
Ambiente – Sobral - Ceará, 09 de Março de 2015. Gizella Melo Gomes – 
Secretária de Urbanismo, Patrimônio e Meio Ambiente.

EXTRATO DE CONVENIO N° 2015030401 CONVÊNIO N° 
2015030401 – GP. O MUNICÍPIO DE SOBRAL, Estado do Ceará, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na 
Rua Viriato de Medeiros, 1250, Centro – Sobral – CE, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 07598634/0001-37, doravante denominado 
CONCEDENTE, com base no Parágrafo Único do Art. 3° da Lei n° 572 
de 10 de fevereiro de 2005, representado por seu Secretário de 
Conservação e Serviços Públicos, Sr. JORGE VASCONCELOS 
TRINDADE, sob o arrimo do art. 1°do Decreto n° 1640 de 21 de 
novembro de 2014, e por outro lado, o MUNICÍPIO DE SANTANA DO 
ACARAÚ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 07.598.659/0001-30, com sede administrativa na Av. 
São João,n°075, Centro- Santana do Acaraú/CE, doravante denominado 
CONVENENTE, representado por seu Prefeito, Sr. ANTONIO 
HELDER ARCANJO, inscrito no CPF  sob o n°455.877.283-15, 
celebram o presente convênio que tem por objeto a utilização do Aterro 
Sanitário do Município de Sobral, localizado na estrada de Sobral- 
Jordão, para destinação final dos resíduos sólidos produzidos pelo o 
Município de Santana do Acaraú, com o escopo de minimizar o impacto 
ambiental, geralmente causados pelos resíduos sólidos produzidos pelas 
nossas cidades, bem como a Promoção de Programas de Educação 
Ambiental, a nível de Zona Norte do Estado do Ceará, especificamente 
no âmbito da Microrregião do Baixo Acaraú.

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO - CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo 
Secretário de Conservação e Serviços Púbicos, o Sr.JORGE 
VASCONCELOS TRINDADE. CONTRATADA: PAULO CESAR 
DONATO DE ARAÚJO-EPP, representada pelo Sr. PAULO CESAR 
DONATO DE ARAÚJO, Rescisão contratual que versa sobre à 
Contratação de empresa especializada e manutenção de jardins, praças, 
bosques, largos, avenidas e área verdes existentes do Município de 
Sobral .FUNDAMENTAÇÃO: art. 57 e 79,II, da Lei nº 8.666/93. 
MODALIDADE: Pregão Presencial n°172/2014. DATA: 25 de fevereiro 
de 2015.

TERMO DE RESCISAO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
104/2014 - TERMO DE RESCISÃO REF. AO CONTRATO Nº 
1042014-2 QUE FAZEM ENTRE SI DE UM LADO O MUNÍCÍPIO 
D E  S O B R A L ,  AT R AV É S  D A  S E C R E T A R I A  D E  
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE A EXTREMA 
POBREZA E DO OUTRO LADO A EMPRESA HOLANDA & PINHO 
COMERCIO VAREGISTA DE PAPELARIA LTDA, PARA O FIM 
QUE A SEGUIR SE DECLARA. O MUNICPIO DE SOBRAL, Estado 
do Ceará, pessoa jurídica de Direito Publico interno, inscrito no 
CNPJ/MF, sob o nº 07.598.634/0001-37, neste ato representado por sua 
Secretária de Desenvolvimento Social e Combate a Extrema Pobreza, 
Sra. FRANCISCA VALDIZIA BEZERRA RIBEIRO, portadora do RG 
nº 2007031038865 e inscrita no CPF sob o nº 458.578.573-68, residente 
e domiciliada na cidade de Sobral, Estado do Ceará, doravante 
denominada CONTRATANTE e do outro a Empresa HOLANDA & 
PINHO COMERCIO VAREGISTA DE PAPELARIA LTDA, com sede 
na cidade de Baturite, Estado do Ceara, sito à Rua 15 de novembro, nº 
827, Centro, CEP: 60.760-000, fone: (85) 3498-5268/8893-6489, 
inscrito no CNPJ nº 16.970.003/0001-98, doravante denominada 
CONTRATADA, representada neste ato por seu procurador legal o Sr. 
RILAMI FERREIRA DA SILVA, brasileiro, portador do RG nº 
91003050584 SSP-CE, inscrita no CPF sob o nº 711.471.013-53, 
residente e domiciliado na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, sito a 
Rua Teodoro Souto nº 1065, Rodolfo Teófilo. 1- CLAUSULA 
PRIMEIRA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 1.1- A rescisão 
contratual em questão encontra amparo no disposto no art. 79, inciso I, e 
art.77 e 78, inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 2- CLAUSULA SEGUNDA- DA RESCISÃO 
CONTRATUAL: 2.1- A rescisão contratual foi feita por ato unilateral da 
Administração segundo o dispositivo retromencionado. 3- CLAUSULA 
TERCEIRA- DA JUSTIFICATIVA: 3.1- Conforme dispõe o art. 57 da 
Lei nº 8.666/93 a duração dos contratos regidos pela referida Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários. considerando 
que a vigência da Lei Orçamentária coincide com o exercício financeiro, 
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Permanente de Licitação - Data de Abertura: 24/ 03 /2015, às 09:00 h – 
OBJETO: Aquisição de Luminárias e Componentes (conforme NT-
007/2012) para Logradouros Públicos e redimensionamento da rede 
de Iluminação Pública, nas vias de tráfego de pedestres e veículos do 
Município de Sobral, da Secretaria de Conservação e Serviços 
Públicos do Município de Sobral CE. Valor do Edital: Gratuito. 
INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br, (ACESSE – 
LICITAÇÕES) e à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: 
(88) 3677-1157 e 1254, Sobral-CE, 06/03/2015. A Pregoeira – Denise 
Dias Araújo Vasconcelos.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ- 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL – EDITAL DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 016/2015 –BB N. 577109-  Aviso de Licitação – 
Comissão Permanente de Licitação - Data de Abertura: 26/ 03 /2015, 
às 09:00 h – OBJETO: Aquisição de Equipamentos permanentes 
destinados às Unidades da Secretaria da Saúde, do Município de 
Sobral CE. Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: 
www.sobral.ce.gov.br, (ACESSE – LICITAÇÕES) e à Rua Viriato de 
Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1254, Sobral-CE, 
09/03/2015. A Pregoeira – Denise Dias Araújo Vasconcelos.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ- 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL – EDITAL DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 013/2015 –BB N. 576944-  Aviso de Licitação – 
Comissão Permanente de Licitação - Data de Abertura: 24/ 03 /2015, 
às 14:30 h – OBJETO: Aquisição de Policloreto de Alumínio 23 % 
(PAC), destinados aos SAAE (Serviço Autônomo de Água e Esgoto) 
do Município de Sobral CE. Valor do Edital: Gratuito. 
INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br, (ACESSE – 
LICITAÇÕES) e à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: 
(88) 3677-1157 e 1254, Sobral-CE, 06/03/2015. A Pregoeira – Denise 
Dias Araújo Vasconcelos.

EXTRATO DE ADENDO DE LICITAÇÃO - ESTADO DO 
CEARÁ- PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL – ADENDO Nº 
02 DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2015 – Aviso de Licitação – 
Comissão Permanente de Licitação – NOVA DATA: 24/ 03/2015, às 
09:00 h - OBJETO:  Registro de preço visando à contratação de 
empresa para locação e manutenção preventiva de equipamentos e 
acessórios, destinados aos pacientes atendidos pelo programa de 
Internação Domiciliar, Unidade Mista de Saúde e ao Serviço de 
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU), da Secretaria da Saúde. 
Va l o r  d o  E d i t a l :  G r a t u i t o .  I N F O R M A Ç Õ E S :  S i t e :  
www.sobral.ce.gov.br.(ACESSE – LICITAÇÕES) e à Rua Viriato de 
Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1254, Sobral-CE, 
10/03/2015. A Pregoeira – Denise Dias Araújo Vasconcelos.

EXTRATO DE ADENDO DE LICITAÇÃO - ESTADO DO 
CEARÁ- PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL – ADENDO Nº 
01 DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2015 – Aviso de Licitação – 
Comissão Permanente de Licitação – NOVA DATA: 23/ 03/2015, às 
14:30 h - OBJETO:  Registro de preço visando à contratação de 
empresa para locação e manutenção preventiva de equipamentos e 
acessórios, destinados aos pacientes atendidos pelo programa de 
Internação Domiciliar, Unidade Mista de Saúde e ao Serviço de 
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU), da Secretaria da Saúde. 
Va l o r  d o  E d i t a l :  G r a t u i t o .  I N F O R M A Ç Õ E S :  S i t e :  
www.sobral.ce.gov.br.(ACESSE – LICITAÇÕES) e à Rua Viriato de 
Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1254, Sobral-CE, 
06/03/2015. A Pregoeira – Denise Dias Araújo Vasconcelos.

EXTRATO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - 
A Secretaria da Saúde do Município de Sobral comunica o resultado da 
Adesão à Ata de Registro de Preços Nº301/2014, vinculada ao Pregão 
Eletrônico Nº 0413/2014 da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará-
SESA. A adesão (Nº004/2015) tem como objeto a aquisição kit de 
equipamentos relacionados pelo Fundo Estadual de Combate à 
Pobreza/FECOP-09 (nove) Biombo Duplo e 03 (três) Negatoscópio 
02 corpos, para que permita a prestação de serviços de saúde com 
eficiência à população atendida pela Secretaria da Saúde do Município 

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretária de 
Urbanismo Patrimônio e Meio Ambiente, Gizella Melo Gomes. 
CONTRATADO: ELPIDIO RIBEIRO DA SILVA NETO CPF: 
110.288.233-04. OBJETO: Locação de imóvel situado na Avenida Sr. 
José Arimatéia Monte Silva, 330, Apto 01, Campos dos Velhos - 
Sobral – CE, destinado a sua utilização para a hospedagem de técnicos 
e palestrantes convidados, por essa Secretaria, para ministrar curso, 
seminários, oficinas e simpósio realizados neste Município. 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação Nº 060/2015. PROCESSO: 
01432/15. VALOR MENSAL: R$ 1.250,00 (Um Mil e Duzentos e 
Cinquenta Reais). VALOR GLOBAL: R$ 15.000,00 (Quinze Mil 
Reais). VIGÊNCIA: 09/03/2015 até 08/03/2016. DATA: 09/03/2015.

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - A Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral, por 
intermédio da Pregoeira e membros da equipe de apoio designados, 
conforme o caso, pelas Portarias N° 006/2013 PGM, comunica o 
resultado do PREGÃO PRESENCIAL N° 020_2015 Serviço a ser 
prestado na Locação de Veículos, com combustível e motorista por 
conta do contratante e manutenção (preventiva e corretiva) por conta 
do contratado, para fins de mobilidade do setor de Iluminação Pública 
no intuito de vistorias periódicas ou ocorrências emergências com 
âmbito de deslocamento de equipe e transporte de  equipamento e 
material de uso elétrico, conforme especificações e quantitativos 
contido no anexo 01, parte integrante do Edital, tendo como resultado: 
LOTE – 1; VENCEDORA - H. DA SILVA INSTALAÇÕES LTDA 
ME; Vr. Mensal Ofert - 2.000,00. adjudicado em 20/02/2015 e 
homologado em 06/03/2015. PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO – Central de Licitações. Sobral - Ceará, 06 de março de 
2015.  Silvana Maria Paiva Carneiro- PREGOEIRA.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ- 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL – EDITAL  DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 005/2015 – Aviso de Licitação – Comissão 
Permanente de Licitação. Data de Abertura: 24/03/2015, às 14:30 h 
OBJETO: Aquisição de LANCHES E REFEIÇÕES da Secretaria de 
desenvolvimento social e combate a extrema pobreza. Valor do Edital: 
Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br, (ACESSE – 
LICITAÇÕES) e à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 
3677-1157 e 1254, Sobral-CE, 06/03/2015. A Pregoeira – Silvana 
Maria Paiva Carneiro.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ- 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL – EDITAL  DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 031/2015 – Aviso de Licitação – Comissão 
Permanente de Licitação. Data de Abertura: 26/03/2015, às 14:30 h 
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada em serviços de 
higienização e limpeza de tecidos pertencentes às Unidades da 
Secretaria da Saúde do Município de Sobral-CE. Valor do Edital: 
Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br, (ACESSE – 
LICITAÇÕES) e à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 
3677-1157 e 1254, Sobral-CE, 06/03/2015. A Pregoeira – Silvana 
Maria Paiva Carneiro.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ- 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL – EDITAL DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 029/2015 – Aviso de Licitação – Comissão 
Permanente de Licitação - Data de Abertura: 27/ 03 /2015, às 09:00 h – 
OBJETO: Aquisição de caminhões para suporte de equipamentos para 
desobstrução de esgoto, destinado ao Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto do Município de Sobral CE. Valor do Edital: Gratuito. 
INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br, (ACESSE – 
LICITAÇÕES) e à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 
3677-1157 e 1254, Sobral-CE, 06/03/2015. A Pregoeira – Denise Dias 
Araújo Vasconcelos.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ- 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL – EDITAL DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 027/2015 – Aviso de Licitação – Comissão 
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aquisição correrão por conta da Dotação Orçamentária sob o Nº: 
0701.10301.0102.2011.44905200. Sobral-Ceará, 10 de março de 
2015. Mônica Souza Lima-SECRETÁRIA DA SAÚDE.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Controlador e 
Ouvidor Geral o Sr. LUIS FERNANDO SIMÕES DA SILVA. 
CONTRATADA: SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SOBRAL 
– HOTEL VISCONDE representado pelo Sr. JEAN MARQUES DE 
MORAIS. OBJETO: Contratação de empresa especializada para 
execução de serviços de diária em hotel, com café da manhã, para 
técnicos e outros profissionais de outros municípios a serviço desta 
municipalidade. MODALIDADE: Pregão Presencial nº 012/2015. 
VALOR: R$ 42.500,00 (Quarenta e dois mil e quinhentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência será a partir da data da 
publicação no IOM até 31 de dezembro de 2015. DATA: 05 de março 
de 2015.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por sua Secretária de 
Urbanismo, Patrimônio e Meio Ambiente a Sra. GIZELLA MELO 
GOMES. CONTRATADA: DENISE DE O. FROTA-ME 
representado pela Sra. DENISE DE OLIVEIRA FROTA. OBJETO: 
Contratação de Pessoa Física e/ou Pessoa Jurídica para serviços de 
locação de veículos, tipos: passeio e utilitário com motorista e 
combustível por conta do contratante e manutenção por conta do 
contratado, e caminhão aberto com combustível por conta do 
contratante e motorista, peças, pneus, emplacamento e outros 
encargos necessários à execução dos serviços por conta do contratado, 
destinados as atividades e ações desenvolvidas pela Secretaria de 
Urbanismo, em todo território do Município de Sobral, atendendo aos 
setores: Gabinete, AMMA, Administrativo, Habitação, Projetos e 
Convênios, Controle Urbano e Mapeamento e Geoprocessamento da 
Secretaria de Urbanismo, constante do Lote nº 09(nove), veículo 
marca/modelo M. BENZ/710, 2006/2006 e Placas AON9717. 
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 244/2014. VALOR: R$ 
48.000,00 (Quarenta e oito mil reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 
(doze) meses. DATA: 04 de março de 2015. 

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representado pelo Secretário de 
Educação o Sr. JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE. 
CONTRATADA: DITIMAR DE OLIVEIRA VASCONCELOS 
FILHO-ME representado pelo Sr. DITIMAR DE OLIVEIRA 
VASCONCELOS FILHO. OBJETO: Aquisição de gêneros 
alimentícios destinados à alimentação dos alunos do programa do 
Brasil Alfabetizado (LOTES 01,02,06,11,17 e 18). MODALIDADE: 
Pregão Eletrônico nº 042/2014. VALOR: R$ 38.101,60 (Trinta e oito 
mil cento e um reais e sessenta centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA: 04 
(quatro) meses. DATA: 25 de fevereiro de 2015.                     

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representado pelo Secretário de 
Educação o Sr. JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE. 
CONTRATADA: M & S DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
LTDA representado pelo Sr. ANTONIO HENRIQUE RIBEIRO. 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à 
alimentação dos alunos do programa do Brasil Alfabetizado (LOTE 
05). MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 042/2014. VALOR: R$ 
44.969,40 (Quarenta e quatro mil novecentos e sessenta e nove reais e 
quarenta centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA: 04 (quatro) meses. 
DATA: 25 de fevereiro de 2015.                      

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representado pelo Secretário de 
Educação o Sr. JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE. 
CONTRATADA: J. W. S. RODRIGUES MERCEARIA ME 
representado pelo Sr. JOSÉ WELLINGTON SOUSA RODRIGUES. 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à 
alimentação dos alunos do programa do Brasil Alfabetizado (Lotes 03, 

de Sobral, no valor global de R$15.989,16 (quinze mil novecentos e 
oitenta e nove reais e dezesseis centavos) junto à empresa 
CEQUÍMICA LTDA EPP, vencedora do Processo Licitatório. Os 
recursos que garantem esta aquisição correrão por conta da Dotação 
Orçamentária sob o Nº: 0701.10301.0102.2011.44905200. Sobral-
Ceará, 10 de março de 2015. Mônica Souza Lima-SECRETÁRIA DA 
SAÚDE.

EXTRATO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - 
A Secretaria da Saúde do Município de Sobral comunica o resultado da 
Adesão à Ata de Registro de Preços Nº299/2014, vinculada ao Pregão 
Eletrônico Nº 0284/2014 da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará-
SESA. A adesão (Nº005/2015) tem como objeto a aquisição kit de 
equipamentos relacionados pelo Fundo Estadual de Combate à 
Pobreza/FECOP- 09 (nove) Escada 02 degraus, para que permita a 
prestação de serviços de saúde com eficiência à população atendida 
pela Secretaria da Saúde do Município de Sobral, no valor global de 
R$1.521,00 (um mil quinhentos e vinte e um reais) junto à empresa 
MEDI-SAÚDE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES LTDA 
ME, vencedora do Processo Licitatório. Os recursos que garantem esta 
aquisição correrão por conta da Dotação Orçamentária sob o Nº: 
0701.10301.0102.2011.44905200. Sobral-Ceará, 10 de março de 
2015. Mônica Souza Lima-SECRETÁRIA DA SAÚDE.

EXTRATO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - 
A Secretaria da Saúde do Município de Sobral comunica o resultado da 
Adesão à Ata de Registro de Preços Nº223/2014, vinculada ao Pregão 
Eletrônico Nº 1152/2013 da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará-
SESA. A adesão (Nº006/2015) tem como objeto a aquisição kit de 
equipamentos relacionados pelo Fundo Estadual de Combate à 
Pobreza/FECOP- 03 (três) Armário Vitrine 01 porta com chave, para 
que permita a prestação de serviços de saúde com eficiência à 
população atendida pela Secretaria da Saúde do Município de Sobral, 
no valor global de R$2.070,00 (dois mil e setenta reais) junto à 
empresa CEQUÍMICA LTDA EPP, vencedora do Processo 
Licitatório. Os recursos que garantem esta aquisição correrão por 
c o n t a  d a  D o t a ç ã o  O r ç a m e n t á r i a  s o b  o  N º :  
0701.10301.0102.2011.44905200. Sobral-Ceará, 10 de março de 
2015. Mônica Souza Lima-SECRETÁRIA DA SAÚDE.

EXTRATO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - 
A Secretaria da Saúde do Município de Sobral comunica o resultado da 
Adesão à Ata de Registro de Preços Nº349/2014, vinculada ao Pregão 
Eletrônico Nº 0388/2014 da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará-
SESA. A adesão (Nº007/2015) tem como objeto a aquisição kit de 
equipamentos relacionados pelo Fundo Estadual de Combate à 
Pobreza/FECOP- 06 (seis) Botijão de gás 13 kg e 09 (nove) Geladeira 
280L, para que permita a prestação de serviços de saúde com 
eficiência à população atendida pela Secretaria da Saúde do Município 
de Sobral, no valor global de R$12.711,03 (doze mil setecentos e onze 
reais e três centavos) junto à empresa FLEX COMÉRCIO DE 
MATERIAIS DE LIMPEZA, ESCRITÓRIO E INFORMÁTICA 
LTDA ME, vencedora do Processo Licitatório. Os recursos que 
garantem esta aquisição correrão por conta da Dotação Orçamentária 
sob o Nº: 0701.10301.0102.2011.44905200. Sobral-Ceará, 10 de 
março de 2015. Mônica Souza Lima-SECRETÁRIA DA SAÚDE.

EXTRATO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - 
A Secretaria da Saúde do Município de Sobral comunica o resultado da 
Adesão à Ata de Registro de Preços Nº299/2014, vinculada ao Pregão 
Eletrônico Nº 0284/2014 da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará-
SESA. A adesão (Nº008/2015) tem como objeto a aquisição kit de 
equipamentos relacionados pelo Fundo Estadual de Combate à 
Pobreza/FECOP- 06 (seis) Mesa para exame ginecológico, para que 
permita a prestação de serviços de saúde com eficiência à população 
atendida pela Secretaria da Saúde do Município de Sobral, no valor 
global de R$10.929,72 (dez mil novecentos e vinte e nove reais e 
setenta e dois centavos) junto à empresa CEQUÍMICA LTDA EPP, 
vencedora do Processo Licitatório. Os recursos que garantem esta 
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Ferreira Gomes. Compareceram a esta Sessão os Vereadores José 
Crisóstomo Barroso Ibiapina; Paulo César Lopes Vasconcelos; 
Vicente de Paulo Albuquerque; José Oswaldo Soares Balreira Júnior; 
Antônio Cláudio Ferreira Gomes; José Itamar Ribeiro da Silva; 
Gilmar da Cruz Bastos; Gerardo Jovani Romão; Francisco Rogério 
Bezerra Arruda; Valfredo Linhares Ribeiro; José Silvio Ávila Cunha; 
Antonio Oliveira Braga; Carlos Evanilson Oliveira Vasconcelos; 
Francisco Linhares da Ponte; Francisca Ribeiro Azevedo Aguiar; 
Francisco Hermenegildo Sousa Neto; o Deputado Federal Moses 
Haendel MeIo Rodrigues e Dr. Décio Pimentel Gomes Sampaio Sales. 
Para formalizar o Ato de Posse, o Vereador José Itamar Ribeiro da 
Silva foi chamado a ocupar a Mesa a fim fazer a transmissão do cargo 
de Presidente ao Presidente eleito para o biênio 2015/2016, Vereador 
José Crisóstomo Barroso Ibiapina. O Vereador José Crisóstomo 
Barroso Ibiapina, agora Presidente solenemente empossado, declara 
aberto os trabalhos da presente Sessão Solene e chama para compor 
seus devidos lugares à Mesa os demais membros da chapa eleita, 
Vereadores Paulo César Lopes Vasconcelos, Vicente de Paulo 
Albuquerque, José Oswaldo Soares Balreira e Antônio Cláudio 
Ferreira Gomes. Em seguida, a Genitora do Presidente eleito Julieta 
Odete Barroso Ibiapina faz uso da palavra saudando o filho. O 
Vereador José Crisóstomo faz uso da Tribuna para agradecer a 
presença de todos a esta solenidade de posse e cumprimentou os 
membros da nova Mesa Diretora, agradecendo pela confiança que lhe 
foi depositada, quando de sua eleição para a presidência desta Casa. 
Em ato continuo o Sr. Presidente convida todos os presentes a ficarem 
de pé para entoarem o Hino do Município de Sobral. Nada mais 
havendo a tratar o Senhor Presidente encerra os trabalhos desta Sessão 
Solene. Para constar esta Ata foi lavrada, que após lida e achada 
conforme, será assinada pelos membros da Mesa Diretora eleita ficará 
a disposição de todos que queiram registrar seus nomes nos anais desta 
Casa Legislativa. Presidente – José Crisóstomo Barroso Ibiapina - 1º 
Vice-Presidente – Paulo César Lopes Vasconcelos - 2º Vice-Presidente 
– Vicente de Paulo Albuquerque - 1º Secretário – José Oswaldo Soares 
Balreira Júnior - 2º Secretário – Antônio Cláudio Ferreira Gomes. 

RESOLUÇÃO N° 126/15, de 02 de março de 2015. Altera 
dispositivos do Regimento Interno e dá outras providências. O 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte 
Resolução: Art. 1º Adita o § 4º ao art. 34, que passa a ter a seguinte 
redação: Art. 34. ... § 4º As convocações extraordinárias deverão ser 
feitas com antecedência de 24 horas, e deverão ser cientificados no 
mínimo 2/3 dos integrantes do Poder, com exceção das convocações 
realizadas durante as sessões onde a mesma poderá ocorrer 
imediatamente. Art. 2º Modificam os parágrafos 1º e 5º do art. 41, que 
passam a ter a seguinte redação: Art. 41. ... § 1º Compor-se-ão cada 
comissão de 05 (cinco) membros respeitada a representação 
proporcional dos partidos. Nenhum partido poderá ter mais de 50% 
das vagas em cada comissão sendo automaticamente excluído o(s) 
vereador(es) menos votado(s) na comissão que exceder esse 
percentual. § 5º Uma vez eleito Presidente, o mesmo Vereador não 
poderá ser eleito para esse cargo em outra comissão. O mesmo ocorre 
com o Relator. Art. 3º Modifica o § 7º do art. 48 que passa a ter a 
seguinte redação: Art. 48. Fica estabelecido reunião das comissões, 
todas às sextas-feiras, às 10:00h da manhã, onde deverão ser votados 
projetos ou propostas que estejam com parecer pronto. § 7º Não 
contam prazos, matérias sujeitas a pareceres jurídicos, informações ou 
documentações solicitadas por algum vereador e acatada pela relatoria 
da comissão, salvo projetos com prazo para aprovação. I - As 
solicitações de documentos e pareceres devem ser feitos no prazo 
destinado as emendas. Art. 4º Modifica o art. 59, que passa a ter a 
seguinte redação: Art. 59. Todos os projetos aprovados em última 
discussão com emendas serão remetidos à Comissão de Finanças 
Justiça e Redação para sua redação final e posterior aprovação pelo 
Plenário de Câmara. Se não houver emendas, segue o projeto para 
sanção. Art. 5º O caput do art. 74 e seu § 2º passam a vigorar com as 
seguintes redações: Art. 74. Constatada a presença de 1/3(um terço) 
dos membros da Câmara, será declarada aberta à sessão e, o Presidente 
determinará um prazo para a leitura da ata da sessão anterior. § 2º Não 

04, 07, 09, 10, 12, 13, 14 e 16). MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 
042/2014. VALOR: R$ 25.576,70 (Vinte e cinco mil quinhentos e 
setenta e seis reais e setenta centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA: 04 
(quatro) meses. DATA: 25 de fevereiro de 2015.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: SERVIÇO 
AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOBRAL-SAAE, 
representada por seu Diretor Presidente o Sr.  SILVESTRE GOMES 
COELHO NETO. CONTRATADA: AUTONORTE VEÍCULOS 
LTDA representado pelo Sr. RAMAN CORREA CHAVES. OBJETO: 
Aquisição de um veículo utilitário, tipo pick up, cabine dupla com 
capacidade para no mínimo 04 (quatro) ocupantes incluindo o 
motorista, destinado ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Sobral. MODALIDADE: Pregão Presencial n° 018/2015. VALOR: 
R$ 49.000,00 (Quarenta e nove mil reais). PRAZO DE EXECUÇÃO: 
12 (doze) meses. DATA: 04 de março de 2015.

EXTRATO DE CONTRATO - ESTADO DO CEARÁ – CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL – CONTRATO Nº 110012015 – 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL-CE., 
representada por seu Presidente, o Sr. JOSÉ CRISÓSTOMO 
BARROSO IBIAPINA. CONTRATADA: GOMES DA PONTE & 
CIA., representada pelo seu Sócio, o Sr. JOSÉ CAVALCANTE DA 
PONTE, CPF nº 262.384.623-53 - OBJETO: Fornecimento de Móveis 
Destinado a Câmara Municipal de Sobral. VALOR GLOBAL: R$ 
72.171,00 (setenta e dois mil, cento e setenta e um reais). PRAZO: Até 
31/12/2015. MODALIDADE: Carta Convite nº 011001/2015. DATA: 
03 de Março de 2015. 

EXTRATO DE CONTRATO - ESTADO DO CEARÁ – CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL – CONTRATO Nº 120022015 – 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL-CE., 
representada por seu Presidente, o Sr. JOSÉ CRISÓSTOMO 
BARROSO IBIAPINA. CONTRATADA: IDEAL CONSTRUÇÕES 
LOCAÇÕES E PRODUÇÕES LTDA - ME., representada pelo seu 
Sócio, o Sr. JAIR KOVALIC FARIAS TEIXEIRA, CPF nº 
046.746.523-16 - OBJETO: Prestação de serviço de Pintura e 
colocação de Esquadria de Ferro no Edifício Sede e Anexo da Câmara 
Municipal de Sobral. VALOR GLOBAL: R$ 23.188,23 (vinte e três 
mil cento e oitenta e oito reais). PRAZO: Até 31/12/2015. 
MODALIDADE: Carta Convite nº 012002/2015. DATA: 04 de Março 
de 2015. 

EXTRATO DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ – CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL – EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 015012/2015 – Aviso de Licitação – Comissão Permanente de 
Licitação. Data de Abertura: 23/03/2015, às 09:00h. OBJETO: 
Contratação de Empresa Especializada no Fornecimento de 
Equipamentos de Informática e Software destinados à Câmara 
Municipal de Sobral. VALOR DO EDITAL: GRATUITO. 
INFORMAÇÕES: Anexo da Câmara Municipal, Rua Conselheiro 
Rodrigues Júnior, s/n, 2º Andar, Centro. Fone: (88) 3677-7602, 
Sobral-CE. 09/03/2015. GABINENTE DA PRESIDÊNCIA – JOSÉ 
CRISÓSTOMO BARROSO IBIAPINA – Presidente. 

ATA DA SESSÃO SOLENE PELO ATO DE POSSE E 
TRANSMISSÃO DE CARGOS DA NOVA MESA DIRETORA 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, PARA O BIÊNIO 
2015/2016, REALIZADA DIA 1º DE JANEIRO DE 2015. Ao 1º 
(primeiro) dia do mês de janeiro de 2015, às 10 horas, no Plenário 05 
de Julho, esteve reunida de forma especial a Câmara Municipal de 
Sobral. Compareceram diante das autoridades presentes e demais 
pessoas da população os novos membros da Mesa Diretora para o 
biênio 2015/2016, eleitos no dia 07 de junho de 2014, na forma do que 
preceitua o § 5º do Art. 29 da Lei Orgânica do Município, com a 
seguinte composição: Presidente - José Crísóstomo Barroso Ibiapina; 
1º Vice-Presidente - Paulo César Lopes Vasconcelos; 2º Vice-
Presidente - Vicente de Paulo Albuquerque; 1º Secretário - José 
Oswaldo Soares Balreira Júnior; 2º Secretário - Antônio Cláudio 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 594/15, de 02 de março de 2015. 
Outorga o Título de Mulher Admirável Dinorah Tomaz Ramos à Sra. 
Luiza Lúcia da Silva Barreto. O PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL. Faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: Art. 1º Outorga 
o Título de Mulher Admirável Dinorah Tomaz Ramos à Sra. Luiza 
Lúcia da Silva Barreto, pelos relevantes serviços prestados e a prestar 
a cidade de Sobral, e por atender todos os pré-requisitos para a 
concessão desta comenda: mulher solidária, caridosa, exemplar, 
dedicada e comprometida com o amor ao próximo. Art. 2º Este 
Decreto Legislativo entrará em vigor após a sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. PAÇO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, em 02 de março de 2015. José 
Crísóstomo Barroso Ibiapina - Presidente.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 595/15, de 02 de março de 2015. 
Concede Menção Honrosa ao advogado e procurador do município de 
Sobral, Sr. Roque Hudson Ursulino Pontes. O PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL. Faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: Art. 
1° Fica concedida Menção Honrosa ao advogado e procurador do 
município de Sobral, Sr. Roque Hudson Ursulino Pontes pelos 
relevantes serviços a favor dos moradores do distrito de Bonfim e 
grande atuação na Procuradoria Geral do Município e notável 
destaque na cidade de sobral. Art. 2º Este Decreto Legislativo entrará 
em vigor após a sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 02 
de março de 2015. José Crísóstomo Barroso Ibiapina - Presidente.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 596/15, de 02 de março de 2015. 
Concede Menção Honrosa ao advogado e procurador do município de 
Sobral, Sr. Rodrigo Mesquita Araújo. O PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL. Faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: Art. 
1° Fica concedida Menção Honrosa ao advogado e procurador do 
município de Sobral, Sr. Rodrigo Mesquita Araújo pelos relevantes 
serviços a favor dos moradores do distrito de Bonfim e grande atuação 
na Procuradoria Geral do Município e notável destaque na cidade de 
sobral. Art. 2º Este Decreto Legislativo entrará em vigor após a sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. PAÇO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 02 de março de 2015. José 
Crísóstomo Barroso Ibiapina - Presidente.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 597/15, de 02 de março de 2015. 
Outorga o Diploma Amigo da Saúde Dr. Tomaz Correa Aragão ao 
Deputado Federal Francisco Danilo Bastos Forte. O PRESIDENTE 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL. Faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: Art. 
1° Outorga o Diploma Amigo da Saúde Dr. Tomaz Correa Aragão ao 
deputado federal, Sr. Francisco Danilo Bastos Forte, pelos relevantes 
serviços prestados e a prestar à cidade de Sobral, bem como atende 
todos os pré-requisitos para a concessão desta comenda: homem 
prestigioso, culto, escrupuloso, probo e caridoso. Art. 2° Este Decreto 
Legislativo entrará em vigor após a sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, em 02 de março de 2015. José Crísóstomo Barroso Ibiapina 
- Presidente.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 598/15, de 02 de março de 2015. 
Outorga o Título de Cidadania Sobralense a Sra. Maria Adélia 
Carneiro. O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SOBRAL. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo 
o seguinte Decreto Legislativo: Art. 1º Fica outorgado o Título de 
Cidadania Sobralense a Sra. Maria Adélia Carneiro, nascida no dia 31 
de julho de 1956, município de Granja, Ceará, filha de Raimundo 
Atualpa Carneiro e de Franci Lira Carneiro, pelos relevantes serviços 
sociais prestados à população sobralense. Art. 2º Este Decreto 
Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, em 02 de março de 2015. José Crísóstomo Barroso Ibiapina 
- Presidente.

se verificando número legal para deliberação, o Presidente declarará 
prejudicada a votação da ata, colocando-a na Ordem do Dia imediata, e 
dando continuidade a sessão. Art. 6º O § 2º do art. 76 passa a vigorar 
com a seguinte redação: Art. 76. A medida que o Secretário for lendo os 
requerimentos e moções, os vereadores que quiserem discutir terão 
que pedir destaque. § 2º A ausência do autor do requerimento e/ou 
moção no expediente ou na ordem do dia, implicará na transferência 
de sua propositura para pauta da sessão ordinária subsequente, salvo se 
subscrita por outro Vereador. Art. 7º O art. 79 passa a vigorar com a 
seguinte redação: Art. 79. A requerimento verbal de qualquer 
Vereador, qualquer matéria que tiver sido lida no 1º expediente será 
encaminhada para as comissões apreciarem-na e emitir parecer sobre 
ela. Art. 8º O § 2º do art. 80 e seus incisos passam a vigorar com a 
seguinte redação: Art. 80. Encerrado o 1º Expediente, o Presidente 
convocará os 04 (quatro) vereadores inscritos por ordem de chegada 
para, no 2º Expediente, falarem na Tribuna sobre explicações pessoais 
ou qualquer outro assunto de interesse da coletividade. § 2º Na 
Terceira e na última Sessão Ordinária de cada mês, além das 
04(quatro) inscrições dos oradores, haverá mais 01(uma) vaga 
destinada a TRIBUNA POPULAR com o tempo de 25(vinte e cinco) 
minutos, utilizada por representantes de entidades ou movimento 
social popular. I - O orador deverá se inscrever previamente no 
Departamento Legislativo da Câmara e a admissão da inscrição será 
submetida à apreciação do plenário, no mesmo dia de sua inscrição; II - 
... III - ... IV -.... V - Fica vedado o uso da Tribuna Popular a 
representantes de entidades ou movimento social popular que tenham 
tido seus nomes registrados no Cartório Eleitoral como candidatos a 
cargo eletivo político-partidário na eleição municipal imediatamente 
anterior. Art. 9º Os artigos 82 e 101 passam a vigorar com as seguintes 
redações: Art. 82. A requerimento verbal de qualquer Vereador, 
aprovado pelo Plenário, o Presidente convocará 02 (duas) sessões 
extraordinárias para imediatamente após esta, deliberar sobre matéria 
urgente que esteja em tramitação na ordem do dia. Art. 101. O autor 
poderá solicitar, em qualquer fase da elaboração legislativa, a retirada 
de sua proposição, desde que não se tenha recebido parecer da 
comissão competente, salvo se detectado inconstitucionalidade ou 
ilegalidade no projeto. Art. 10. Adita o inciso IV e modifica o inciso III 
do § 1º do art. 123. Art. 123. ... § 1º ... III - Cada vereador poderá 
discutir o requerimento uma única vez durante 03(três) minutos. IV – 
Nos projetos, o vereador poderá discutir duas vezes durante 05(cinco) 
minutos em 1ª discussão do projeto e uma única vez na 2ª discussão. 
Art. 11. O art. 140 passa vigorar com a seguinte redação: Art. 140. Na 
primeira discussão o vereador poderá discutir duas vezes, e na segunda 
discussão uma única vez, dispondo de 05(cinco) minutos, sem apartes, 
salvo em caso de requerimento, onde o Vereador disporá de 03(três) 
minutos. Art. 12. Adita o paragrafo único ao art. 141: Art. 141. ... 
Parágrafo Único. Retornada a matéria a ordem do dia esta não mais 
poderá ser concedida vistas, podendo haver adiamento de discussão 
para a sessão seguinte mediante aprovação do Plenário. Art. 13. O art. 
143 e seus incisos passam a vigorar com a seguinte redação: Art. 143. 
Os processos de votação serão os seguintes: a) Eletrônico - Onde os 
Vereadores manifestarão seu voto no painel. b) Simbólico - O processo 
simbólico, que é o mais usado, far-se-á como convite aos Vereadores 
que votem contra a matéria discutida a se levantarem; c) Nominal - O 
processo nominal far-se-á pela chamada dos Vereadores, os quais 
responderão SIM ou NÃO, conforme sejam a favor ou contra a 
matéria; d) Secreto - Praticar-se-á a votação por escrutínio secreto nos 
casos de eleição por meio de cédula datilografadas ou impressas, 
recolhidas em urna que ficará junto à Mesa ou pelo processo eletrônico 
sem o conhecimento dos votos dos vereadores. Art. 14. Adita o § 5º ao 
art. 128, que passa a ter a seguinte redação. Art. 128. ... § 5º A Emenda 
rejeitada na Comissão poderá retornar ao Plenário para discussão, se 
apoiada por 1/3 (um terço) dos Vereadores, mediante votação. Art. 15. 
Inscrito na Tribuna, o vereador poderá ceder 10 (dez) minutos de seu 
tempo ao vereador que estiver na Tribuna. Art. 16. Esta resolução 
entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 
02 de março de 2015. José Crísóstomo Barroso Ibiapina - Presidente.
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